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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.

Em 06 de março de 2025.

[assinado digitalmente]
VARDELIDIO EDENILSON ZANARDI
Prefeito Municipal

[assinado digitalmente]
VINICIUS ANTÔNIO PELISSARI
Procurador Geral

a Lei Orgânica Municipal.

EDITAL_PROCESSO_SELETIVO_SIMPLIFICADO_004_2025
Publicação Nº 7012311

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025

-

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

candidatos aos cargos de: Professor de Arte, Professor de Ciências, Professor de Educação Especial, Professor de Educação Financeira e 
Empreendedorismo, Professor de Educação Física (basquete), Professor de Educação Física (futebol), Professor de Educação Física (volei-

de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Motorista e Operador de Máquina.

que lhe disser respeito.

2. DOS RECURSOS QUANTO AO EDITAL DE ABERTURA
2.1 Será aceita impugnação contra o presente Edital, caso apresente itens com ilegalidade, omissão ou contradição.
2.2 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá protocolar o recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
2.3 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item ou subitem que será objeto de impugnação.
2.4 Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da impugnação.

3. DO CARGO, VAGA, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E REMUNERAÇÃO
3.1 As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolari-

Cargo Vagas Horas Semanais Habilitação Remuneração

Professor de
Arte

1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Arte e suas 
Linguagens. **

R$ 4.867,77

Professor de Ciências CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Ciências ou 
Ciências Biológicas.

R$ 4.867,77
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Professor de Educação 
Especial

4 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Pedagogia – 
Educação Especial ou Licen-
ciatura em Pedagogia com 
especialização em Educação 
Especial ou Licenciatura em 
Pedagogia ou Licenciatura 
em Educação Especial.

R$ 4.867,77

Professor de
Educação Financeira e Em-
preendedorismo

1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Pedagogia. R$ 4.867,77

Professor de Educação Física
(basquete)

CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura e Bacharel em 
Educação Física, com registro 

e no mínimo 40 horas de 
-

te. ***

R$ 4.867,77

Professor de Educação Física 
(futebol)

1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura e Bacharel em 
Educação Física, com registro 

e no mínimo 40 horas de 

***

R$ 4.867,77

Professor de Educação Física 
(voleibol)

CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura e Bacharel em 
Educação Física, com registro 

e no mínimo 40 horas de 

***

R$ 4.867,77

Professor de Ensino Funda-
mental Anos
Iniciais

1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Pedagogia – 
Anos Iniciais ou Licenciatura 
em Pedagogia com especia-
lização em Anos Iniciais ou 
Licenciatura
em Pedagogia.****

R$ 4.867,77

CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

R$ 4.867,77

Professor de História CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em História. R$ 4.867,77

Professor de Língua Inglesa CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Letras – 
Inglês.

R$ 4.867,77

Professor de Língua Portu-
guesa

1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Letras – 
Português.

R$ 4.867,77

Professor de Matemática 1 + CR*
10h, 20h, 30h
ou 40h semanais

Licenciatura em Matemática. R$ 4.867,77

Motorista Categoria C ***** CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
C.

R$ 2.690,46

Motorista Categoria
D *****

3 + CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
D.

R$ 2.690,46
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Motorista Categoria
D -
Transporte Coletivo *****

CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
D. Curso de Transporte 
Coletivo******

R$ 2.690,46

Motorista Categoria
D -
Transporte Escolar *****

CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
D. Curso de Transporte 
Escolar e Transporte Coleti-
vo.******

R$ 2.690,46

Motorista Categoria
D -
Emergência *****

3 + CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
D. Curso de Emergência. 
******

R$ 2.690,46

Motorista Categoria
D -
Socorista *****

CR*
40h
semanais

Ensino médio completo - car-
teira de habilitação categoria 
D. Curso Transporte Coletivo, 
Emergência e Curso Socorris-
ta SAMU.******

R$ 2.690,46

Operador de
Máquina *****

CR*
40h
semanais

Ensino Médio Completo. 
Possuir CNH “C, D ou E”.

R$ 2.690,46

*CR: Cadastro de reserva.
** Considerar Licenciatura em qualquer das suas linguagens da Arte.

(CREF) no ato da contratação.
**** Resolução CNE/CP n.º 1, de 15 de maio de 2006.
***** Os candidatos para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas deverão preencher os requisitos exigidos pela legislação brasileira 
de trânsito, Lei nº 9.503/97.

exigidos para o cargo desejado.

4. DOS REQUISITOS
4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros. No caso de ser português, 

4.8 Comprovar a idade mínima de 18 anos, no ato da investidura no cargo.

apresentar exame toxicológico dentro do prazo de validade.

exigidos para o cargo pretendido.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
5.1 PROFESSOR:
5.1.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar o trabalho docente orientando o processo de aprendizagem e avaliação do educando, mediante a 
execução continuada de diagnósticos e medidas pedagógicas, visando a evolução do aprendizado, de acordo com as suas necessidades. 

-
nicas e processos de ensino e aprendizagem, a evolução integral do educando, mediante sua articulação psicossocial, onde a relação com o 
meio, em especial a comunidade, é fundamental. Prover com dinamismo e criatividade a elaboração de atividades especiais (metodológicas 
e dinâmicas) que assegurem, de forma efetiva, a aprendizagem.

-

ativamente na construção coletiva do planejamento das atividades do sistema de ensino e, de
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-

-

-

do programa de formação continuada promovidos pelo sistema e participar, sob interesse próprio, de cursos e processos de atualização.

5.2 MOTORISTA

-

-

manutenção preventiva.

5.3 OPERADOR DE MÁQUINA
5.3.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar equipamentos pesados destinados à consecução de atividades inerentes a obras, agricultura e serviços 
em geral, inclusive com habilidade dotados de controle remotos hidráulico, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos 
de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de 
terrenos e taludes, revolvimento, remoção e compactação de terra, semeadura, adubação e aplicação de produtos químicos e demais ati-

5.3.2 DESCRIÇÃO DETALHADA: Operar, dentre outros equipamentos, as seguintes máquinas: microtrator, máquina demarcadora de faixas, 
tratores agrícolas, rolo compactador, rolo compactador vibratório, pá carregadeira motoniveladora, trator de esteiras, retroescavadeira, 

-

responsável hierárquico.

6. DAS INSCRIÇÕES
-

do Oeste situa-se na Rua Marcílio Dias, nº 1199, Centro deste município, com horário de funcionamento das 07:45 às 11:45 e das 13:15 às 
17:15, e também online pelo site www.saomiguel.sc.gov.br.
6.2 A inscrição deverá ser efetuada pelo candidato ou por procurador devidamente constituído por instrumento de Procuração Pública ou 
Procuração Particular assinada em cartório.
6.3 Para inscrição presencial o candidato ou seu procurador deverá comparecer ao local da inscrição munido dos documentos exigidos no 
item 6.4.

haver rasuras e/ou emendas, nem omissão de dados e entregar cópias simples dos seguintes documentos:

6.5 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 

foto), carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação, com foto.

cargo para o qual se inscreverem.
6.7 Nenhum documento poderá ser apresentado após o encerrado o prazo de inscrição.
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6.8 Os documentos expedidos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado.
6.9 O candidato é responsável por efetuar as cópias dos documentos necessários para a inscrição.
6.10 É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos exigidos no item 6.4, sendo que a falta de qualquer docu-

6.11.1 Cada inscrição deverá ser realizada separadamente.

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
-

7.2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

IV- Doutorado: 3,5 (três e meio) pontos, limitando-se a dois.

7.2.2 Tempo de Experiência:

a 5,0 (cinco) pontos, devendo ser comprovado documentalmente o período apresentado.

7.3 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO:

IV- Mestrado: 3,5 (três e meio) pontos, limitando-se a dois.

7.3.2 Tempo de Experiência:

a 5,0 (cinco) pontos, devendo ser comprovado documentalmente o período apresentado.

pontos.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1.4 Tiver maior idade.

9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO

Oeste (www.saomiguel.sc.gov.br).

10. DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO

estabelecido no cronograma constante do Anexo II.
10.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de enviar documentos de inscrição pendentes/faltantes ou comple-
mentação destes.
10.3 Para recorrer do resultado provisório, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Atendimento e Protocolo da Prefeitura Muni-

07:45 do primeiro dia às 17:15 do último dia.
10.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. O recurso inconsistente, intempestivo ou extemporâneo não será 
reconhecido.

-

(https://www.saomiguel.sc.gov.br).

10.7 Não será reconhecido recurso interposto de forma coletiva, sem a devida fundamentação ou referente a outros candidatos.

11. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
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12. DA CONVOCAÇÃO
-

momento da inscrição.
12.2 O candidato terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, subsequente à convocação, para comparecer ao Departamento de Desenvol-
vimento de Pessoas com toda a documentação necessária à investidura do seu cargo. A não manifestação do candidato nesse período 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

www.saomiguel.sc.gov.br).
-

13.5 Os chamamentos dos candidatos deste edital somente iniciarão após exauridas as listas de Processos Seletivos vigentes e homologados 

13.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este edital que sejam publi-
cados nos locais referidos no item 13.2.

-

São Miguel do Oeste/SC, 07 de março de 2025.

[assinado digitalmente]
VARDELIDIO EDENILSON ZANARDI
Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Edital nº 004/2025
Cargo: __________________________________________________________
Dados Pessoais:

Nome do Candidato:

Sexo: ( ) M ( ) F Data de Nascimento:

RG: CPF:

Endereço:

Nº: Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

E-mail:

Celular 1: Celular 2:

Titulação: ( ) Graduação ( ) Pós-Graduação ( ) Mestrado ( ) Doutorado

São Miguel do Oeste/SC, de _______________de 2025.
Assinatura do Candidato

-
quências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.
1. A inscrição deverá ser efetuada pelo candidato ou por procurador devidamente constituído por instrumento de Procuração Pública ou 
Particular, sendo que neste caso, a assinatura do candidato/outorgante deverá estar reconhecida em cartório.

3. 4. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição.
ANEXO II

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES
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Atividade Data Observação

Publicação do Edital 07/03/2025
do Estado de Santa Catarina.

Período para impugnação do edital 10/03/2025

No setor de Atendimento e Protocolo da Prefei-
tura Municipal de São Miguel do Oeste, através 

de Brasília/DF).

Período de inscrição 11 a 20/03/2025

No setor de Atendimento e Protocolo da Prefei-
tura Municipal de São Miguel do Oeste, através 

de Brasília/DF).

Resultado provisório 24/03/2025
do Estado de Santa Catarina.

Período para a interposição
de recurso contra o resultado
provisório

25/03/2025

No setor de Atendimento e Protocolo da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Oeste, através do sis-

Brasília/DF).

e Homologação
26/03/2025

do Estado de Santa Catarina.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_026_2025_THAIS_GRASSI
Publicação Nº 7012375

São Miguel do Oeste SC, 07 de março de 2025.
OF. Nº 026/2025– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
THAIS GRASSI

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-

Senhoria, para assumir a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2024, cujo resultado foi 
homologado em 18 de novembro de 2024.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/edital-de-processo-seletivo-0012024 importara em renúncia 
tácita de Vossa Senhoria.


